
PROJETO  DE  LEI  Nº          , DE 2024

(Da Srª. ANA PAULA LEÃO)

Inclui  no  Calendário  Nacional  de
Eventos do Ministério do Turismo o Circuito
Junino, no Município de Uberlândia, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É incluído no Calendário Nacional de Eventos, vinculado

ao Ministério do Turismo, o Circuito Junino, no Município de Uberlândia, Estado

de Minas Gerais.

Parágrafo único. O evento de que trata o  caput realizar-se-á

anualmente nos sábados e domingos dos meses de junho e julho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem como objetivo inserir o Circuito

Junino, no Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, no Calendário

Nacional de Eventos, vinculado ao Ministério do Turismo. 

As  festas  juninas  são,  sem dúvida,  uma das  manifestações

populares mais características do povo brasileiro. De norte a sul do País, as

fogueiras, as quadrilhas, as iguarias, os fogos e a alegria contagiam a todos,

unidos na mesma brasilidade.

Uberlândia,  em  particular,  é  uma  das  cidades  em  que  os

festejos juninos são celebrados com mais animação. Ao longo dos meses de *C
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junho  e  de  julho,  uma  sucessão  de  festas  transforma  o  Município  em um

grande “arraiá”, com diversão garantida para a população local e os turistas.

No ano passado,  a  cidade foi  palco,  entre  outros,  da  Festa

Junina da Ação Moradia, da Festa Junina da Paróquia Sagrada Família,  da

Festa Junina do Seminário São José, do Arraial Santo Antônio, da Paróquia

Santo Antônio Morumbi, da Festa de São Paulo Apóstolo, da Paróquia Nossa

Senhora  do  Caminho,  do  Arraial  Animal  da  APA,  do  Festival  Junino  do

Uberlândia  Shopping,  da  Festa  Junina  da  Padroeira  de  Uberlândia,  na

Paróquia  Nossa  Senhora  do  Carmo,  da  Festa  Julina  da  Paróquia  Santa

Mônica, do Arraiá Vovô Chico, do Arraial Pérola Negra Luizote e do Arraiá do

Irmão Sol e da Irmã Lua, na Paróquia São Francisco de Assis.

Desta forma, cremos que se justifica plenamente a inclusão do

Circuito Junino de Uberlândia no Calendário Nacional de Eventos do Ministério

do Turismo. Essa medida contribuirá para divulgar o evento em todo o País,

aumentando a demanda turística, com todas as consequências benéficas em

termos econômicos e sociais.

Por  todos esses motivos,  contamos com o apoio de nossos

Pares congressistas para a aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, em             de                                       de 2024.

Deputada ANA PAULA LEÃO
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